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DECISÃO 
 

Recursos apresentados ao Gabarito das Provas 
 
14. DOS RECURSOS 

14.1 - Dos atos praticados pela Comissão do Processo Seletivo caberá recurso na forma da lei, desde 
que apresentado no prazo referido a seguir, contado da data da sua divulgação, ressalvados os 
prazos específicos previstos neste Edital: 

(...) 

b) Divulgação do gabarito da Prova Objetiva: 48h (quarenta e oito horas) a contar da publicação do 
ato. 

14.2 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito ou 
ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado. Não serão aceitos os recursos 
sem argumentação plausível.  

14.3 - O recurso versará unicamente acerca do indeferimento de inscrição ou da formulação das 
questões e da opção considerada como certa, obrigatoriamente sob a forma do item 18.19 (letras a e 
b), deste edital. 

14.4 - O recurso deverá ser protocolado na Sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, com 
Endereço na Av. Sergipe, nº 457 – Bairro: Jardim Popular I, São José dos Quatro Marcos-MT, CEP 
78.285-000; fone de contato: (65) 3251-1115, mediante requerimento dirigido à Comissão de 
Processo Seletivo, no horário de expediente (8h às 11h; e das 13h às 16h). 

14.5 - O Aviso de Recebimento Postal - (AR), para efeito de ingresso do pedido recursal tem seu 
efeito equivalente ao do protocolo, obviamente sendo considerada a data de recebimento e não de 
emissão da postagem, para a contagem do prazo estabelecido pelo item 14.1 deste edital.  

14.6 - As alterações que porventura ocorrerem emanadas por provimento do recurso interposto, 
deverão ser publicadas na sede do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, 
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, em até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento do recurso do candidato. 

14.7 - Não serão aceitos os recursos interpostos fora do prazo aqui estabelecido, sendo considerada 
para tanto, a data em que foi protocolado, bem como, àqueles que não estiverem fundamentados, 
sem os dados necessários à identificação do candidato, sendo liminarmente indeferido os que não 
contenham fatos novos ou que se baseiam em razões subjetivas. 

14.8 - Se o julgamento dos recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação 
correspondente a cada questão anulada, será atribuída a todos os candidatos que as tiverem, 
independentemente de terem recorrido. 

14.9 - A decisão do recurso será dada coletivamente por meio de Edital Complementar que será 
fixado no Mural do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal/CIDESAT, e publicado no Jornal Oficial dos Municípios 
(https://diariomunicipal.org/mt/amm/) e site do Consórcio: www.nascentesdopantanal.org.br.  

 

https://diariomunicipal.org/mt/amm/
http://www.nascentesdopantanal.org.br/
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Da Divulgação do Gabarito: 

 O Gabarito fora divulgado no site do Consórcio, na página do Processo 

Seletivo às 15:40 horas, e no Jornal oficial dos municípios - AMM que circulou no dia 

seguinte em 29/01/2025. 

 

 

Dos Recursos Apresentados: 

 

1. Questão 01 de Matemática da Prova de ADVOGADO e Engenheiro Civil: 

Houveram 3 recursos de candidatos ao cargo de advogado e 2 recursos de 

candidatos ao cargo de engenharia civil, apontando o mesmo erro do gabarito. 

 

A questão foi analisada e dado provimento aos recursos apresentados, dando como 

resposta certa a letra B) 9 

 

A decisão será aplica ao gabarito das Provas de Matemática aos cargos de 

Engenheiro Sanitário Ambiental, Engenheiro Agrônomo/Florestal, Engenheiro de 

Alimentos / Nutricionista, Veterinário e Advogado.  

 

 

2. Questão 02 de Matemática da Prova de ADVOGADO e Engenheiro Civil: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado e 2 recursos de 

candidatos ao cargo de engenharia civil. 

 

Recursos analisados foi NEGADO provimento, mantendo-se a resposta indicada no 

Gabarito. A). 

 

 

3. Questão 04 de Matemática da Prova de ADVOGADO e Engenheiro Civil: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado e 2 recursos de 

candidatos ao cargo de engenharia civil, apontando o mesmo erro do gabarito. 

 

A questão foi analisada e dado provimento aos recursos apresentados, dando como 

resposta certa a letra E) I, II e III. 

 

A decisão será aplica ao gabarito das Provas de Matemática aos cargos de 

Engenheiro Sanitário Ambiental, Engenheiro Agrônomo/Florestal, Engenheiro de 

Alimentos / Nutricionista, Veterinário e Advogado.  
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4. Questão 06 de Matemática da Prova de ADVOGADO e Engenheiro Civil: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado e 2 recursos de 

candidatos ao cargo de engenharia civil, apontando o mesmo erro do gabarito. 

 

A questão foi analisada e dado provimento aos recursos apresentados, dando 

como resposta certa a letra C) 57. 

 

A decisão será aplica ao gabarito das Provas de Matemática aos cargos de 

Engenheiro Sanitário Ambiental, Engenheiro Agrônomo/Florestal, Engenheiro de 

Alimentos / Nutricionista, Veterinário e Advogado.  

 

 

5. Questão 07 de Matemática da Prova de ADVOGADO e Engenheiro Civil: 

Houveram 3 recursos de candidatos ao cargo de advogado, com reclamação 

semelhantes. 

 

A questão foi analisada e NEGADO provimento aos recursos apresentados, 

mantendo-se a resposta indicada no Gabarito. D). 

 

 

6. Questão 01 de Conhecimentos Específicos da Prova de ADVOGADO: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado, com reclamação 

semelhantes. 

 

A questão foi analisada e NEGADO provimento aos recursos apresentados, 

mantendo-se a resposta indicada no Gabarito. E) C – E – E 

 

Razões: 

Objeto é o próprio conteúdo do ato, o seu resultado jurídico. Ou seja: a 

específica alteração que ele provoca na ordem jurídica, como, por exemplo, uma 

licença ou uma autorização. 

A forma do ato é a maneira pela qual ele deve ser praticado, conforme 

determina a ordem jurídica. Por exemplo, a outorga de um direito, ou uma restrição, 

pode ter uma forma especificamente estabelecida. No caso dos atos normativos, 

pode–se ter a exigência de um decreto, de uma resolução, de uma portaria etc. A 

inobservância da forma determinada pode gerar a nulidade do ato. 

O motivo do ato é a razão pela qual determinado ato foi praticado, por 

exemplo, deferindo ou indeferindo uma solicitação formulada por um particular. O 

motivo que justifica a prática do ato é previsto em lei, mas o grande problema está 

na aferição da ocorrência ou inocorrência do motivo no caso concreto. Daí a 
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necessidade de se examinar a motivação, ou seja, as razões pelas quais a 

autoridade competente decidiu desta ou daquela maneira. Conforme ensina Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro (2002, p. 202)2 : 

“Não se confundem motivo e motivação do ato. Motivação é a exposição dos 

motivos, ou seja, é a demonstração, por escrito, de que os pressupostos de 

fato realmente existiram” 

 

Vide:  
Ato administrativo, processo e presunção de legalidade Adilson Abreu Dallari - Professor e 
consultor jurídico 
( Cadernos Jurídicos da Escola Paulista da Magistratura - - Cadernos Jurídicos, São Paulo, ano 22, nº 58, p. 9-21, Abril-

Junho/2021) 

 

 

7. Questão 11 de Conhecimentos Específicos da Prova de ADVOGADO: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado, com reclamação 

semelhantes. 

 

A questão foi analisada e NEGADO provimento aos recursos apresentados, 

mantendo-se a resposta indicada no Gabarito. C) II. 

 

Razões – Comentários: 

 

O item I está incorreto, pois conforme art. 910, caput, do CPC, a Fazenda Pública 

será citada para opor embargos no prazo de 30 dias. Como se trata de prazo 

próprio, não há de se falar em prazo em dobro, conforme dispõe art. 183, § 2º: “Não 

se aplica o benefício da contagem em dobro quando a lei estabelecer, de forma 

expressa, prazo próprio para o ente público.” 

 

O item II está correto, pois traz exatamente o texto do art. 910, § 1º, do CPC: “Não 

opostos embargos ou transitada em julgado a decisão que os rejeitar, expedir-se-á 

precatório ou requisição de pequeno valor em favor do exequente, observando-se o 

disposto no art. 100 da Constituição Federal.” 

 

O item III está incorreto, pois conforme art. 910, § 2º, do CPC, nos embargos, a 

Fazenda Pública poderá alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como 

defesa no processo de conhecimento. 

 

O item IV está incorreto, pois conforme art. 535, caput, do CPC, a intimação da 

Fazenda Pública se dará na pessoa do seu representante judicial, e não na pessoa 

de seu gestor. 

 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL 
            Municípios Consorciados:  

 ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE, GLÓRIA D´OESTE, INDIAVAÍ, JAURU, LAMBARI D´OESTE, MIRASSOL 
D´OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

   E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com   -  SITE: www.nascentesdopantanal.org.br -  CNPJ 08.979.143/0001-07 
  

O item V está incorreto, pois conforme art. 535, § 4º, do CPC, tratando-se de 

impugnação parcial, a parte não questionada pela executada será, desde logo, 

objeto de cumprimento. 

 

 

8. Questão 14 de Conhecimentos Específicos da Prova de Engenheiro 

Civil: 

Houveram 2 recursos de candidatos ao cargo de advogado, com reclamação 

semelhantes. 

 

A questão foi analisada e NEGADO provimento aos recursos apresentados, 

mantendo-se a resposta indicada no Gabarito. B) II, III e V.  
 

 

Razões – Comentários: 

O uso da curva ABC na construção civil garante que o processo de 

estruturação de um orçamento otimizado e que aproveite ao máximo os recursos 

disponíveis. Com isso, realizar esse estudo com a ferramenta se torna fundamental, 

uma vez que garante informações essenciais aos engenheiros e gestores. 

 

Assim, mais do que controlar custos e gastos do orçamento, é importante 

servir como um guia na administração do estoque. Acompanhar o estoque, nesse 

caso, se torna um processo de redução de custos e desperdícios na aquisição e uso 

de materiais e serviços essenciais para a obra. 

 

É a partir da curva ABC que se torna mais clara a entrada e saída de estoque, 

lucratividade das obras e controle de faturamento do negócio e de cada projeto. 

Portanto, sendo uma matéria intrínseca da Engenharia Civil, portanto, não 

necessitando de enunciado, sendo assim, recurso NEGADO. 

 

 Será divulgado, nesta data, GABARITO retificado com as correções das 

respostas que obtiveram provimento. 

 

São José dos Quatro Marcos-MT, 03 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Dariu Antonio Carniel 

Presidente da CCPS – Portaria nº 27/2024 

 


